
 
 

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS – LEI ALDIR BLANC 
Finalidade: Execução de Políticas Públicas Estaduais da Cultura 
Município: SÃO JORGE D´OESTE 
Valor do Repasse: R$ 80.404,57 
Resp. Técnico – Nome Completo: Neide Lorencena 
Contato: (46)999042354 
 
O QUE (Objetivo, meta) 
Objetivo Geral 
Aplicar os recursos da Lei Aldir Blanc no desenvolvimento e incentivo à cultura no 
município de São Jorge d’Oeste, por meio da execução de dois projetos culturais no 
ano de 2026: 

• Projeto 1: Apresentações culturais do grupo Maio Laranja nas escolas 
municipais, com foco em conscientização e formação cultural (mês de maio).  

• Projeto 2: Realização do Festival Municipal de Cultura, promovendo 
talentos locais e integração cultural (mês de agosto).  

Meta: 
• Atender alunos da rede municipal com ações culturais educativas;  
• Promover um evento cultural de grande alcance envolvendo a comunidade;  
• Incentivar artistas e fortalecer a cultura local. 

 
PORQUE (Justificativa, Motivo, benefício) 
 
A aplicação dos recursos visa fortalecer as políticas públicas culturais do município, 
garantindo acesso à cultura, valorização dos artistas locais e formação cultural da 
população. 
O projeto Maio Laranja contribui diretamente para a conscientização e combate ao 
abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes, por meio da arte, 
especialmente junto ao público escolar. Já o Festival Municipal promove integração 
comunitária, incentivo aos talentos locais e movimentação cultural e social. 
Benefícios: 

• Ampliação do acesso à cultura;  
• Valorização de artistas locais;  
• Formação cultural de crianças e jovens;  
• Fortalecimento da identidade cultural do município. 

BENEFICIÁRIOS (Público-alvo) 
- Alunos da rede municipal de ensino;  
- Professores e profissionais da educação;  
- Artistas locais;  
- Comunidade em geral do município de São Jorge d’Oeste. 
COMO (Atividade, processo, metodologia, etapa) 
Projeto Maio Laranja (Maio/2026): 

• Planejamento das apresentações culturais;  
• Agendamento com escolas municipais;  
• Realização de apresentações temáticas e educativas;  
• Interação com alunos por meio de atividades culturais.  

Festival Municipal (Agosto/2026): 
• Organização e planejamento do evento;  
• Divulgação e inscrições de participantes;  
• Montagem de estrutura (som, palco, iluminação);  
• Realização do festival com apresentações culturais;  



• Encerramento e avaliação.  

QUEM (Responsável, equipe) 
• Prefeitura Municipal de São Jorge d’Oeste  
• Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes  
• Equipe organizadora designada  
• Voluntários da comunidade  

 
QUANTO (Custo) 
Valor total disponível: R$ 80.404,57 
Distribuição sugerida: 

• Projeto Maio Laranja:  
• Festival Municipal:  

 
QUANDO (Data, cronograma) 
-  Maio de 2026: Realização do Projeto Maio Laranja nas escolas municipais;  
-  Agosto de 2026: Realização do Festival Municipal de Cultura;  
-  Demais períodos: Planejamento, organização, prestação de contas e relatórios. 
ONDE (Local) 
 
-  Escolas da rede municipal de ensino de São Jorge d’Oeste (Projeto Maio Laranja);  
-  Espaço público a ser definido (ginásio, centro cultural ou praça) para o Festival 
Municipal. 
PARTES ENVOLVIDAS (Parceiros, patrocinadores etc.). 

 
• Prefeitura Municipal 
• Departamento Municipal de Esportes 
• Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
• Voluntários da comunidade 

 
 
 
 
 
 

Neide Lorencena  
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

Designada pelo Decreto nº4484/2025 
 


